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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO 00178/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE, E A EMPRESA GRADUAL COMERCIO E
SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ: 12.040.718/0001-90
- oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
00028/2020 - FMS -PMBEX - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO,

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada peIo[a] Secretário(aj de Saúde, Sr(a). Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Omam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep: 58.101-700, CPF n-
044.846.524-42, Carteira de Identidade 2388920 SSP/PB, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS
EIRELI-ME - CNPJ; 12.040.718/0001-90, com sede à Rua Dr. Oscar Soares, n- 50, Jaguaribe -
João Pessoa/PB, CEP 58.015-470, doravante denominada CONTRATADA, representado neste
ato peio[a] Sr[a). Lorran Costa Lima, portador do RG 3.211.286 SSP/PB, e do CPF
085.980.394-54, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
aj Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações; e
b] Lei n-13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Lei
n- 14.035, de 11 de agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO
(CONTROLE] E TRATAMENTO DA COVID-19, dentro das especificações solicitadas no Ter
de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, /(Jue
independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.
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CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avançadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, Lei n- 14.035, de
11 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar uin funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
conti'ato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 109.660,00 (CENTO E
NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que
se trata a Cláusula Terceira deste conti*ato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dj
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência banca
deverá ser atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;
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6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da Lei n® 14.035, de 11 de agosto de 2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado;
I - A comprovação da execução de parte ou de etapa iniciai do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
II - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n- 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
III - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da Lei n- 14.035, de 11 de agosto
de 2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V, do ai-tigo 3-, da Lei n° 12.440/2011;
c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do arL 65 da Lei n- 8.666, de
1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento] do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições n o
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CQNT a
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qualquer momento soliçitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato será de forma imediata da Solicitação de
compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única, conforme
solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO

AV. FLÁVIO MAROJA. S/N, CENTRO. CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLAUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme arL 8® da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a prm
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo oiK^mete
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Esl



X

Bmílx

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-PMBEX

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco] anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses;
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a] Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso I da Lei n^ 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00028/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
(Internet], no que couber, além das informações previstas no § 3- do arL 8® da Lei n^ 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à
proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratai
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como compétente
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciai)do-se desdj á
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
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13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em qualro vias de
igual teore forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. (7 9 de ito de 2020.

UNO WANDERLEY RAI^S MONTEIRO
GEStOirCONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 08.924.581/0004-02

, CONTRATANTE

CPn\Çrr\ ^ ■ lCkfyrsC\ ̂
GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME

CNPJ: 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG 3.211.286 SSP/PB
CPF 085.980.394-54

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

^  NomeT^ ds
CPFn'':a/3.^^tí Y CPFn^:
Identidade n°; Identidade n°:
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ITE

M

03

^qHjll^HSPECIFfCAÇOES 'HHUrflIQUANIUND 1 1 VALOR
T  1 . uNiT.

VALOR

TOTAL

Avental cirúrgico, descartável, com manga longa,
cor branca ou azul com gramatura mínima de
30g, elástico nos punhos, fechamento nas costas,
material TNT, tamanho único 1,40x0,90.

5000 Unid 12 R$ 4,70
R$

23.500,00

08 Cateter venoso central duplo-lúmen 7F adulto 150 Uni d
BIOME

DICAL

R$

98,40

R$

14.760,00

22
Gorro descartável, cor branca, COM ELÁSTICO,

pacote com 100 unidades
200 cx

BIOTEC

H

R$

14,50
R$ 2.900,00

33
Máscara protetor facial com visor acrílico,
ajustável. Tamanho único, do tipo FACE SHIELD

200 Und
FACE

SHILED
R$ 7,00 R$ 1.400,00

38

Macacão confeccionado em tecido sintético

tamanho M (malha poliéster revestido de pvc
em ambas as faces ou única face) ba 100, baSOO,
fechamento frontal em botões de pressão ou
zíper, capuz e propé conjugados, costura
soldada eletronicamente, na cor clara. Lavável e

reutilizável

100 Und

CIRÚRG

ICA

MEDIC

AL

R$

43,34
R$ 4.334,00

39

Macacao confeccionado em tecido sintético

tamanho G (mallia poliéster revestido de pvc em
ambas as faces ou única face) ba 100,ba800,
fechamento frontal em botões de pressão ou
ziper,, capuz e propé conjugados, costura
soldada eleti'onicamente, na cor clara, lavável e

reutilizável

200 Und

CIRÚRG
ICA

MEDIC

AL

R$

43,34
R$ 8.668,00

40

Macacao confeccionado em tecido sintético

tamanho GG (malha poliéster revestido de pvc
em ambas as faces ou única face) ba 100,ba800,
fechamento frontal em botões de pressão ou
ziper,, capuz e propé conjugados, costura
soldada eletronicamente, na cor clara, lavável e

reutilizável

200 Und

CIRÚRG

ICA

MEDIC

AL

R$

43,34
R$ 8.668,00

41

Óculos de proteção individual(EPI) com
vedação, ampla visão e antiembaçamente.
Confeccionado em material plástico flexível, com
sistema de ventilação indireta. Com tiras de
elástico para ajuste a face do usuário e visor de
policarbonato

250 Und
PROTE

PLUS
R$ 3,90 R$ 975,00

43
Saco para óbito, em cor standard preto, cinza ou
branco.

200 Und RAVA
R$

17,50
R$3.500,00

44

Sistema fechado de aspiração ti'aqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação com
trava antirefluxo sonda sonda 50cm

aproximada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de
segurança para uso em TOT características
adcionais 10 FR, esterelidade descartável e

estéril.( Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N° 10)

50 Und

BR

MEDIC

AL

R$

116.5.0
R$ 5.825,00
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45

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de articulação dupla via irrigação com
trava antirefluxo sonda sonda SOcm

aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de
segurança para uso em TOT características
adcionais 12 FR, esterelidade descartável e
estéril.[ Sonda de Aspiração Endoti-aqueai
Sistema Fechado N° 12"}

150 Und

BR

MEDIC

AL

R$

116,50

R$

17.475,00

46

Sistema fechado de aspiração traqueal, cânula
conector de aiticulaçâo dupla via imgação com
trava antirefluxo sonda sonda SOcm

aproxiimada. Graduada e protegida válvula
sucção válvula com válvula sucção com trava de
segurança para uso em TOT características
adcionais 14 FR, esterelidade descartável e

estéril.( Sonda de Aspiração Endotraqueal
Sistema Fechado N® 141

150 Und

BR

MEDIC

AL

R$

116,50

R$

17.475,00

56 Tubo látex n° 200 pacote c/ I5m 6 Und
TAYLO

R

R$

30,00
R$180,00

TOTAL
R$

109.660,00

CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA REAIS

Bayeux- PB, O 3 de a/í9\JPmí^ (Z n de 2020.

GESTO

UNO WANDERLEY RAI^ MONTEIRO
NSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

GRADUAL COMERCIO E SERT7ÍÇ0S EIRELI-ME
CNPJ: 12.040.718/0001-90
LORRAN COSTA LIMA

RG 3.211.286 SSP/PB
CPF 085.980.394-54

CONTRATADA
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INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00178/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE] E TRATAMENTO DA
COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00028/2020 - FMS-
PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00113/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: GRADUAL COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME-CNPJ: 12.040.718/0001-90

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 109.660,00 (CENTO E NOVE MIL E SEISCENTOS E

SESSENTA REAIS]
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Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAglLP
PRKFEITLiRA MüNtCIHAL DE BA RUA DE SANTANA

EXTRATO DE APOSTILA.MENTO

OHJMTO; Aquisíçüu Emergenoial dc géneios aliiiicnlicios pam coúfucçiici dc cesUu liásicns de&linados
uucnfriMilamcntoda pandcmin mundial ncasiuiiada pcloCorona Vinis(COVT[>l9)nüaiundimi:aco
das necessidades urgcnics dc combaic a fome das famílias carentes c/ou atingidas direta c indire
tamente pela piindemia. com fulcio nu Decreto Legislativo n" ÜÔ/202Ü do Congresso Nacional cjue
reeunhuccii o estado de calamidade pública, bem eomo. nos termos da OMS tjuc Instituiu Emergên
cia de Smblc Piiblica dc Imporl. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n" DP0O0Ü2/2Ü20. PARTES
CONTRvVT.AKTES: Prefeitura Municipal de Barra dc Santana c: CT N" ü22dL2C)2ü • Tayaiina
Tavares da Silva 073S5b73457 - CNPJ: 36.S«6,818/O0OI-O'> - Apostila 01 - acréscimo de 13,85%.
ASS1NATUR.\. 16.HI.2tl

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES
PREFEITUIU MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DF. SAÚDE

TERMO DE ILYnFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITACAO C03TD N" 00028/2020- KMS-PMUEX
PROCESSO ADMINISTR.\TIVO N" 00113/2020- FMS-PMBEX

OSF-C«irTÁRIODESAÚDEDOMUNlCÍPIODR BAYEUX. ESTADO DA PARaIRA.ro u&odcsu.ts
atribuições iccais. com base nas intonnaçòcs ctinslames neste proccssocm epigrufc. embasado no Parecer
da Procuradoria Geral do Município, com base nu Ari. 24, Inciso IV, da Lei S.6(i(i''i>.3 e suas alterações e na
Lei ii" 13,970. dc 6 de fe%'crciiu de 2020, já adequada ás modificações imnxíuzidxs pela Lei iT 14.035, de 11
dc agosto lie 2020. c demais alterações pcrtiiicnlcs ámutcriu, RATIFICO E ADJUDICT) opnicedimenco
de dispensa dc licitação, em caráter cinergaicial. pejo valor global estimado de RS f)l8,740.5(1 (SEIS-
CENTOS E DEZOITO MIL E SETECE.NTOS E QUARENTA REAIS E (T.NQUENTA CENTAVOS)
cm favor da empresa NORDESTE HOSPITALAR LIDA - CNPJ: (W.922,653í()nni-8d pelo valor total
dc RS 5íl9.0Kfi.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
c II empresa GRADUAL COMERCIO II SI".RVI(;OS EIRELl-ME- CNPJ: 12 UI0-7I8 0ÜUI-9(I. pelo
valor Total dc RS RSI09.66Ü.0Ü (CEM E NÜNT MU. E NOVECENTO.S E NOVENTA REAIS), cujo
objeto c a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE M ATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA PRE\'ENÇ.\0 (CONTROLE) E TR.\TAMENTO DA
COVID-19. em conseqüência, tica com ocada a proponente para assinaiuni tio iusirumaiio dc contrato,
nos termos do An. M, caput, do citado diploma legal.

Bayeua - PB. 09 de Novembro de 2020.
BRUNO WANDERLEV RAMO.S MONTF.IRO

GESTOR DA SKCRE I ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFE[TUR.^\ MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA SF.CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.MO DF. RATIFICAÇ.ÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00030/2020- FM,S-P.MBF.X
PROCESSO ADMINIST R ATIVO N" 00115/2020- FM.S-PMBEX

Anr.^RIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, n« uso de
íribiiivões legais, com base nus infomiaçòe» tonsluntes rieste protesso cru epigriifc. embusadu nu

Parecer da Proeiinadoria Geral du Miinicipiu, com bxee no .Art. 24. Inciso IV, do Lei S.fiõõAJ.^ e suas
ollcraçõcs e na Lei u' 13.979. de 6 de fevereiro de 2020. já adequada às modificações introduzidas pela
Lei n® 14.035. de 11 de agosto dc 2020. c demais alterações peninentcs à matéria. RiVriFlCO EAD.TU-
DiCO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergcnciul, pelo valor global estimado dc
RS 24 L.inO.OO (DUZENTOS EQUARIiNTAE UM MIL E TREZENTOS RHAl.S) em favor da empresa
LUCÍANO .'OSE DE MORAIS - ME - CNPJ: ft4.254.647/000i-09, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS RPIDEMIOI.OGICO
DE USO UÜMPASSIVO NO TRATAMF.NTO DOS SINTOMAS DA DOENÇA (C0V1D.I9I. ein

conseqüência, tira convocada a proponente para assinatura do instrumento dc eoniralo, nos termos do
Art. 64. capiii. do citado diploma legal.

Bayeu*-PB. 10 dc Novembro dc202Ü.
BRUNO W.ANDERI.EY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SF.CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINF.TE DA .SECRF.TARlA MUNICIPAL DE SAÚDF.

TER.MO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE L1CIT.\Ç.\0 COVID N' IIUÜ,31/2Ü2U- FMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTR-VTIVO N" 00116/2020- FMS-P.MBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, uo uso de
suas atribuições legais, com base nas informações con.slnntes neste processo cm cpígnife. cmbasado no
Parecer dn Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24, Inciso IV, da Lci e suas
alterações c na Lei n' 13.979. dc Ode fevereiro dc 2U20, já adequada ns modificações introduzidas pela

Lei n" 14.035. de II dc agosto de 2020. e demais iiUerações pertinemes á matéria, RATIFICO t AD
JUDICO I) procedimento dc dispensa de licitação, cm ciiraicr eniergencial. pelo valor global csiimndo
dc RS 2'M.24(i.0ntDUZEMOS E NOVEN TA E UM MIL I: DUZENTOS E QUARENTA RUAISlcm
favor da cmpreMt I.UCTANO JOSE DE MORAIS - ME - CNPJ; W.2S4.W7/0()OI-Ü9. cujo objeto c a
CONTRAT.AÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA KM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO
DE PROTEÇ.ÃO INDIVIDUAL (EPM, PARA ATTNDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX NO CO.MBATE AO COVID-19. em conseqüência, fica
convocada a proponente para a-ssinatura do insmunenlo de contrato, dos tcnnos do Att. (W, cnpul. do
citatlo diploma legal.

Buycu.t - PB, H) ile Novembro dc 2020.
BRUNO WANDERI.K3 RAMOS MONTEIRO

GE.STOR DASF-CRE FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL ÜE SAÚDE

EXTRATOS

/T-REfÈÍtÜrÃ Ml ntcIKÇCdf ivwi^
COMISS.ÃO PERÕLWENTE DE LICITAÇÃO

EXTiU\rO DE CONTR.\TO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ftni7R.^02<l - FMS-PMBEX

OBJE10: CONTRATAÇÃO DE fiMPRESA ESPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HO.SPITALARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA
COVTD-ig

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVJD N" 0002Si7U20 - FMS-PM-
BEX. i'RüCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZ.A DA DESPE.SA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO: 2.151 - RJNDO
.MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10,302.3025022.51 - ENFRENT/VMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 3! DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE BAVEU-X .ATR.AVÉS DA SECRETARIA MUNI-j
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; OS.924.581.00(W/Ü2
CONTK.ATADO: CiRaDUaL COMF.RCIÜ E SERVIÇOS EIRELI-ME-CNTJ: l2.U40.7|S.'üUÜI-90
VALOR TOTAL tSTI.M.\Dü: RS 109.660,00 (CENTO E NOVE MIL E SEJSCENTOS E SESSENTA

REAIS)

EXTRAIO DE CONTR.ATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 00179/2020 - FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA F.SPECIALIZADA PARAAQUISIÇÃO DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITAL.ARES USADOS NA PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA
CO\TD-l9

PR(X"EniMENTO LICITATÓRIO' DISPENSA DE LICITAÇÀOCOATDN"00028/2020-FMS-PM-
BE.X. PRCKTLSSO ADMIN1STR/\T1V0 N" 001 L3'202ü- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO; NATURF.ZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSLfMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: 10,3(12,30250225! - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DL 09 DE NOVEMBRO ÜE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICtPAl. DE B.AYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNb
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: OS.924.58 l.aü1W/Ü2
CONTR.ATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ: 04.922,Ó5.3/Ü0Ü1-89

VALOR "IO'I AL ESTTMADO: RS 509.080.50 (QUINHENTOS E NOVE MIL E OITENTA REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS)

EXTILM Í) DE CO.NTIUVTO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINÍSTR-UIVO N'00180/202Ü -FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQULSIÇÃO DE MEDICA
MENTOS EPIDEMiOLOGICO DE USO COMPASSIVO NO TR.ATAMENJO DOS SINTOMAS DA
DOENÇA (CÜVTD.I9)
PROCF.DIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® OUü30/2ü2U - FMS-PM-
BEX. PROCESSO ADMINISTR-ATIVO N° tJOI I5'2(J20- FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NAITJREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATHRUL DE CONSUMO: 2.1.51 - FUNDO
MUNICTPAL DE S.AÚDE - FMS: I0.302..30250225I - ENFRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19.

VIGÊNCIA: DE 10 DENOVE.MBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECREI ARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: OK.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCÍANO JOSÉ DF. MORAIS- CNPJ 04.254.647/0001-09
VA1..0R TOTAL ESTIMADO: RS 241.300.00 (DUZENTOS E QUARENTA E UM MIL C TREZEN
TOS REAIS)

EXTIL\T0 DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.MO N® 00095/2017 - FMS - PMBEX

OBJETO: LOCACÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA FRANCISCO JORGE. N= 055. BAIRRO
CENTRO. NA CIDADE DE BAVEüX. PARA INSTALAÇ.ÀO DO PSF DO SÀÜ VICF.NTF. II
PROCEDIMENTO LICIT.3TÒRI0: DISPENSA DE LICITAÇ.ÀO N® 00050'2017 - FMS - PMBEX
CONTR.ATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYTIDC ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.381.0004/02
CONTRATADA: JüSEFA HELENA LIRA MACHADO. CPF: 132.848.864-00
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS i2 (DOZE) MESF„S.
VIGÊNCIA: DE 01/11/2020 A 01/11/2021.
ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO DE CONTRATO POR M,VIS 12 MESES, PAS.SANDO DE
01/11/2019 A ni/ll'2020. PARA 01/11/2020 A 01/11/2021. PERFAZENDO n PRAZO TOTAL DO 48

MESES. CONSlDEíUXDOS DADATAIMCIALDAASSINATURADO REFERIDO INSTRUMENTO.

E DE VALOR: DEACOROO COM O LAUDO DO IGP-M DO PERÍODO. O VALOR DE RE.XJÜSTE
DE LOCAÇ.ÃO DO IMÓX^EL nCA EM TORNO DE l7.I4®/o. PASS.ANDO O V.ALOR CONTRATU
AL MENS.-XL DE RS 1.344.00 P.\R.-\ RS 1.500.00. E O VALOR TOT.AL DO CONTIUM O. DE RS

16.I28.Ü0PARA RS 18.000.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 09 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00)78/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NAPREVENÇÀO(CONTROLE)ETRATAMENTODACOVID-l9

PROCEDIMENTO LICITATÓUIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028/2Ü20 - FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00II3/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - KMS:
10.302.302502251-ENFRENTAMENTODAEMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE

.2020

/CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTR-^TADO: GR.ADi;.AL COMERCIO E SERVIÇOS EJRELI-ME-

/CNTJ: I2.04Ü.7IH/0001-90

^'ALOR TOTAL ESTIMADO: RS 109.660.00 (CENTO E NOVE MIL E

SEISCENTOS E SESSENTAREAIS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

IN.STRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00179/2020 -

FMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS

NAPREVI-;NÇÃO(CONTROLE)ETRATAMENTODACOVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID

N" 00028/202(1 - FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

00113/2020 - FM.S-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE
CONSUMO; 2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS;
10.302.302502251 -ENFRENTAMENTODAEMERGÉNCÍACOVID 19.
X IGÈNCIA: DE 09 DE NOVEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE

2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS
DASECRETARIAMUNICIPALDESAÚDEXNPJ: 08.924.581.0004/02

CONTRATADO: NORDESTE HOSPITALAR LTDA - CNPJ:

04,922.653/0001-89

VALOR TOTAL ESTIMADO; RS 509.080,50 (QUINHENTOS E NOVE

Mil. EOITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUR.A MUNICIP.AL DE BAYEUX

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RyVriFICAÇAO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00028/2020 - FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00113/2020 - FMS-PMBEX

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,

ESTADO DA PARAÍBA, no u,sü de suas atribuições legais, com base nas

infomiaçôes constantes neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da

Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24. Inciso IV. da Lei

8.666/93 c Kiuis alterações c na Lei n" 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. já

adequada às modilicaçõcsintrodu/idas pela Lei n" 14.035. de 1 1 de agosto dc

2020. c demais alterações pertinentes à matéria. RATIFICO E ADJUDICO o

procedimento de dispensa dc licilação, cm caráter cmcrgcncial. pelo valor

global estimado de RS 618.740.50 (SEISCENTOS E DEZOITO MIL E

SETECENTOS E QUARENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS! cm

favor da empresa NORDESTE HOSIMTALAR LTDA - CNPJ:

04.922.653/0001-89 pelo valor lotai dc RS 509.080.50 (QUINHENTOS E

NOVE MIL E OITENTA REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS) c a empresa

GRADUAL COMERCIO F. SERVIÇOS EIRELI-ME - CNPJ:

12.040.718/0001-90. pelo valor total dc RS RSI09.660.00 (CEM E NOVE

MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS), cujo objeto c a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO

DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES USADOS NA

PREVENÇÃO (CONTROLE) E TRATAMENTO DA COVlD-19. cm

conseqüência, fica convocada u proponente para a.ssinaturu do instrumento dc

contrato, nos lermos do Ari. 64. caput, do citado diploma legal.

Baycux - PB, 09 de Novembro dc 2020.

BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE


